
17 894 DIÁRIO DA REPÚBLICA — II SÉRIE N.o 245 — 23 de Dezembro de 2005

e 404-A/98, de 18 de Dezembro, e pelas inerentes disposições do
Código do Procedimento Administrativo.

5 — Conteúdo funcional — o conteúdo funcional dos lugares a pro-
ver é o constante do n.o 1 do anexo II do Decreto-Lei n.o 231/92,
de 21 de Outubro, na redacção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei
n.o 413/99.

6 — Requisitos gerais de admissão ao concurso — podem candi-
datar-se a este concurso os indivíduos que satisfaçam os requisitos
gerais previstos no n.o 2 do artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 204/98
e os seguintes requisitos especiais: ser auxiliar de acção médica com,
pelo menos, três anos de serviço efectivo e classificação de serviço
não inferior a Bom.

7 — Método de selecção — no presente concurso será utilizado o
método de selecção de avaliação curricular, utilizando os seguintes
factores em função das exigências correspondentes ao conteúdo fun-
cional dos lugares postos a concurso:

a) Habilitação académica de base, em que se ponderará a titu-
laridade de um grau académico ou a sua equiparação legal-
mente reconhecida;

b) Experiência profissional, em que se ponderará o desempenho
efectivo de funções na área de acção médica, designadamente
pela sua natureza e duração, tendo em conta a antiguidade
na categoria, na carreira e na função pública;

c) Classificação de serviço, dada pela média quantitativa da res-
pectiva avaliação dos últimos três anos;

d) Formação profissional, em que se ponderarão as acções de
formação e de aperfeiçoamento profissional relacionadas com
a área funcional dos lugares postos a concurso.

A classificação final, expressa na escala de 0 a 20 valores, será
o resultado da média aritmética das classificações obtidas nos referidos
factores e será obtida pela seguinte fórmula:

CF=HA+2EP+CS+FP
5

em que:

HA = habilitação académica;
EP = experiência profissional;
CS = classificação de serviço;
FP = formação profissional.

A experiência profissional será obtida pela seguinte fórmula:

EP=AC+Acar.+Afp
3

em que:

AC=antiguidade na categoria;
Acar.=antiguidade na carreira;
Afp=antiguidade na função pública.

8 — A avaliação e classificação final dos candidatos competirá ao
júri do concurso, devendo os critérios de apreciação e ponderação,
bem como o sistema de classificação final, constar de acta do mesmo
júri, a qual poderá ser consultada ou solicitada pelos interessados.

9 — Formalização das candidaturas — os requerimentos de admis-
são ao concurso deverão ser dirigidos ao presidente do conselho de
administração do Hospital de Joaquim Urbano, com identificação
do concurso, podendo ser entregues pessoalmente no Serviço de Pes-
soal, no local referido no n.o 3, ou remetidos pelo correio registado
com aviso de recepção, expedido até ao último dia do prazo fixado
para entrega das candidaturas.

9.1 — Dos requerimentos de admissão deverão constar os seguintes
elementos:

a) Nome, estado civil, número e validade do bilhete de iden-
tidade, bem como a entidade que o emitiu, residência e
número de telefone;

b) Habilitações literárias;
c) Situação face à função pública (categoria detida, serviço a

que pertence e natureza do vínculo);
d) Quaisquer outros elementos que os candidatos entendam

dever apresentar por os considerarem passíveis de influir na
apreciação do seu mérito ou de constituir motivo de pre-
ferência legal, os quais só poderão ser tidos em conta se
devidamente comprovados.

9.2 — Os requerimentos de admissão deverão ser acompanhados
dos seguintes documentos:

a) Certificado, autêntico ou autenticado, das habilitações aca-
démicas;

b) Currículo profissional detalhado de onde constem as habi-
litações académicas e profissionais, as funções que exercem
e as desempenhadas anteriormente e correspondentes perío-
dos, bem como a formação profissional detida, devidamente

documentada (sob pena de não poder ser considerada), com
indicação da duração e da entidade promotora;

c) Declaração actualizada, passada e autenticada pelo serviço
de origem, da qual constem, de forma inequívoca, a natureza
do vínculo, a categoria detida e a antiguidade na actual cate-
goria, na carreira e na função pública, bem como as clas-
sificações de serviço obtidas nos últimos três anos.

9.3 — Os candidatos pertencentes ao quadro de pessoal do Hospital
de Joaquim Urbano estão dispensados da apresentação do documento
referido na alínea a) desde que este faça parte do seu processo
individual.

10 — Publicidade das listas — as listas de candidatos admitidos e
excluídos, bem como a lista de classificação final, serão afixadas nas
instalações do Hospital de Joaquim Urbano.

11 — As falsas declarações são puníveis nos termos da lei.
12 — O júri do concurso terá a seguinte constituição:

Presidente — Sónia Veloso Trevisan, enfermeira-directora do
Hospital de Joaquim Urbano.

Vogais efectivos:

Manuela Fernanda Pinto Duarte, enfermeira graduada do
quadro do Hospital de Joaquim Urbano.

Maria de Fátima C. T. Torres, enfermeira graduada do qua-
dro do Hospital de Joaquim Urbano.

Vogais suplentes:

Manuel Fernando Mota Santos, enfermeiro graduado do
quadro do Hospital de Joaquim Urbano.

Maria Leonor Chaves, enfermeira-chefe do quadro do Hos-
pital de Joaquim Urbano.

9 de Dezembro de 2005. — Pelo Conselho de Administração, o
Vogal Executivo, Luís Matias.

Hospital Ortopédico Sant’Iago do Outão

Deliberação n.o 1689/2005. — Por deliberação do conselho de
administração de 25 de Novembro de 2005, foi autorizada a equi-
paração a bolseiro de Isabel Maria Melgueira Batista Ramos da Silva
Martins, enfermeira graduada, do quadro do Hospital Ortopédico
Sant’Iago do Outão, em tempo parcial, dezanove horas semanais,
excepto no período de férias escolares, para frequência do curso de
pós-licenciatura de especialização em Enfermagem de Saúde Infantil
e Pediatria na Escola Superior de Enfermagem São Vicente de Paulo,
no período de 1 de Janeiro a 28 de Julho de 2006. (Não carece
de fiscalização prévia.)

12 de Dezembro de 2005. — O Vogal do Conselho de Adminis-
tração, Ricardo Silva Santos.

Hospital de Santa Maria

Aviso (extracto) n.o 11 834/2005 (2.a série). — Para cumpri-
mento do n.o 34 do Regulamento dos Concursos de Provimento na
Categoria de Assistente da Carreira Médica Hospitalar, aprovado pela
Portaria n.o 43/98, de 26 de Janeiro, faz-se público que, por deliberação
do conselho de administração de 29 de Novembro de 2005, foi homo-
logada a lista de classificação final dos candidatos ao concurso interno
geral para provimento de um lugar de assistente de ginecologia/obste-
trícia, perfil em obstetrícia/medicina materno-fetal, da carreira médica
hospitalar, aberto por aviso publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o 264, de 10 de Novembro de 2004:

Valores

1.o Dr.a Sandra dos Santos Franco de Sousa . . . . . . . . . . . . . . . . 16,47
2.o Dr.a Ana Paula Campos Candeias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,91
3.o Dr.a Lina Maria da Costa Alves Redondo . . . . . . . . . . . . . . . 15,77
4.o Dr. Duarte Pereira Bernardes Vilarinho . . . . . . . . . . . . . . . . 15,09
5.o Dr.a Luísa Maria Gomes Pargana Guerreiro . . . . . . . . . . . . 14,73
6.o Dr.a Maria Manuela da Silva Costa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,71
7.o Dr.a Margarida Isabel Dias Estrela . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,71
8.o Dr.a Luís Gonçalo Fráguas Ferreira Vicente . . . . . . . . . . . . 14,13
9.o Dr.a Maria Manuela Martins Antunes de Almeida . . . . . . . 13,63
10.o Dr.a Maria João da Costa Mendonça Sabbo . . . . . . . . . . . . 13,19

Nos termos do n.o 35 da secção VII da Portaria n.o 43/98, de 26
de Janeiro, os candidatos dispõem de 10 dias úteis, a contar da data
de publicação da presente lista, para recorrer.
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Em caso de recurso, a petição deverá ser dirigida ao Secretário
de Estado Adjunto do Ministro da Saúde e dar entrada neste Hospital
no prazo referido.

5 de Dezembro de 2005. — O Director do Serviço de Gestão de
Recursos Humanos, Jorge Alves.

Aviso (extracto) n.o 11 835/2005 (2.a série). — Para cumpri-
mento do n.o 34 do Regulamento dos Concursos de Provimento na
Categoria de Assistente da Carreira Médica Hospitalar, aprovado pela
Portaria n.o 43/98, de 26 de Janeiro, faz-se público que, por deliberação
do conselho de administração de 29 de Novembro de 2005, foi homo-
logada a lista de classificação final dos candidatos ao concurso interno
geral para provimento de um lugar de assistente de ginecologia/obste-
trícia/perfil ginecologia geral da carreira médica hospitalar, aberto
por aviso publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 264, de
10 de Novembro de 2004:

Valores

1.o Dr. Duarte Pereira Bernardes Vilarinho . . . . . . . . . . . . . . . . 15,70
2.o Dr.a Lina Maria da Costa Alves Redondo . . . . . . . . . . . . . . . 15,39
3.o Dr. Luís Gonçalo Fráguas Ferreira Vicente . . . . . . . . . . . . . 15,33
4.o Dr.a Luísa Maria Gomes Pargana Guerreiro . . . . . . . . . . . . 15,05
5.o Dr.a Sandra dos Santos Franco de Sousa . . . . . . . . . . . . . . . . 15,01
6.o Dr.a Ana Paula Campos Candeias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,28
7.o Dr.a Maria Manuela Martins Antunes de Almeida . . . . . . . 12,72
8.o Dr.a Maria João da Costa Mendonça Sabbo . . . . . . . . . . . . . 10,80

Nos termos do n.o 35.o da secção VII da Portaria n.o 43/98, de
26 de Janeiro, os candidatos dispõem de 10 dias úteis, a contar da
data de publicação da presente lista, para recorrer.

Em caso de recurso, a petição deverá ser dirigida ao Secretário
de Estado Adjunto do Ministro da Saúde e dar entrada neste Hospital
no prazo referido.

5 de Dezembro de 2005. — O Director do Serviço de Gestão de
Recursos Humanos, Jorge Alves.

Hospital de São João

Aviso n.o 11 836/2005 (2.a série). — 1 — Nos termos do Decre-
to-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, faz-se público que, por deliberação
de 7 de Setembro de 2005 do conselho de administração do Hospital
de São João, no uso da competência delegada naquele diploma legal,
se encontra aberto, pelo prazo de 15 dias úteis a contar da data
da publicação deste aviso no Diário da República, concurso interno
geral de ingresso para o preenchimento de um lugar de especialista
de informática, grau 1, nível 1, da carreira técnica superior de infor-
mática do quadro de pessoal deste Hospital.

2 — O provimento na categoria de especialista de informática dos
candidatos ao presente concurso fica condicionado à frequência e
aprovação em estágio, com classificação não inferior a Bom (14 valo-
res), com a duração de seis meses, e será feito de acordo com a
ordenação resultante da classificação no mesmo obtida, nos termos
do artigo 10.o do Decreto-Lei n.o 97/2001, de 26 de Março.

3 — Tipo de concurso — o concurso é interno geral de ingresso
e como tal circunscrito a funcionários ou agentes, independentemente
do organismo ou serviço a que pertençam, que satisfaçam os requisitos
gerais e especiais abaixo indicados, exigindo-se destes últimos que,
a qualquer título, exerçam funções correspondentes a necessidades
permanentes há mais de um ano em serviços e organismos de admi-
nistração central, bem como em institutos públicos, nas modalidades
de serviços personalizados do Estado e de fundos públicos.

4 — Prazo de validade — o referido concurso é válido pelo máximo
de um ano, destinando-se ao preenchimento da vaga mencionada
no n.o 1 deste aviso e outras que ocorram durante o referido prazo.

5 — Legislação aplicável:

a) Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho;
b) Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro;
c) Decreto-Lei n.o 353-A/89, de 16 de Outubro;
d) Decreto-Lei n.o 97/2001, de 26 de Março;
e) Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, com as alte-

rações introduzidas pela Lei n.o 44/99, de 11 de Junho;
f) Decreto-Lei n.o 265/88, de 28 de Julho.

6 — Conteúdo funcional — ao lugar a prover correspondem fun-
ções na área de informática executadas em autonomia e responsa-
bilidade, designadamente as estabelecidas no Decreto-Lei n.o 97/2001,
de 27 de Março.

7 — Vencimentos e outras condições de trabalho — o vencimento
será o correspondente ao escalão e índice fixados de acordo com
o Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, para a categoria
indicada, e as regalias sociais as genericamente vigentes para os fun-
cionários da administração central.

8 — O local de trabalho situa-se no Hospital de São João, Porto.
9 — Requisitos de admissão — só podem ser admitidos ao concurso

os candidatos que reúnam os requisitos gerais e especiais a seguir
enunciados até ao termo do prazo fixado para a apresentação das
candidaturas:

9.1 — Requisitos gerais — devem os candidatos satisfazer as con-
dições estabelecidas no artigo 29.o do citado Decreto-Lei n.o 204/98,
de 11 de Julho.

9.2 — Requisitos especiais — estar habilitado com licenciatura na
área a que respeita o concurso.

10 — Métodos de selecção — no presente concurso serão utilizados
os seguintes métodos de selecção:

a) Prova de conhecimentos gerais e específicos;
b) Avaliação curricular;
c) Entrevista profissional de selecção.

10.1 — A classificação final, expressa na escala de 0 a 20 valores,
resultará da média aritmética simples das classificações obtidas em
cada um dos métodos de selecção.

10.2 — Programa de provas — o programa das provas é o esta-
belecido nos termos do despacho n.o 13 381/99, da Ministra da Saúde,
de 11 de Dezembro, e do despacho de 14 de Junho de 2003 dos
Ministros das Finanças e da Saúde.

10.3 — As provas de conhecimentos revestirão a forma escrita e
deverão ter duração não superior a duas horas cada, não sendo per-
mitida a consulta de bibliografia ou legislação, e corresponderá a
respostas a questões subordinadas aos seguintes temas:

Temas gerais:

a) Orgânica do Ministério da Saúde — Decreto-Lei n.o 10/93,
de 15 de Janeiro;

b) Orgânica do serviço que abriu o concurso — Lei n.o 27/2002,
de 8 de Setembro, Decreto-Lei n.o 188/2003, de 20 de Agosto,
e Decreto-Lei n.o 206/2004, de 19 de Agosto;

c) Regime de férias, faltas e licenças — Decreto-Lei n.o 100/99,
de 31 de Março, e Lei n.o 117/99, de 11 de Agosto;

d) Estatuto remuneratório dos funcionários e agentes da Admi-
nistração Pública — Decreto-Lei n.o 353-A/89, de 16 de Outu-
bro, e Decreto-Lei n.o 404-A/89, de 18 de Dezembro, com
a alteração introduzida pela Lei n.o 44/99, de 11 de Junho;

e) Regulamentação e estruturação da carreira correspondente
ao lugar posto a concurso — Decreto-Lei n.o 97/2001, de 26
de Março;

f) Estatuto Disciplinar dos Funcionários e Agentes da Admi-
nistração Pública — Decreto-Lei n.o 24/84, de 16 de Janeiro.

Temas específicos — a prova de conhecimentos específicos incidirá
sobre três de entre os temas a seguir indicados:

a) Gestão de projectos informáticos;
b) Sistemas de gestão de bases de dados;
c) Administração de sistemas;
d) Administração de redes locais;
e) Segurança e privacidade de informação.

10.4 — A avaliação curricular visa avaliar as aptidões profissionais
dos candidatos considerando e ponderando, de acordo com as exi-
gências da função, os seguintes factores:

a) Habilitação académica de base, em que se ponderará a titu-
laridade de um grau académico ou equiparação legalmente
reconhecida;

b) Formação profissional, em que se ponderarão as acções de
formação e aperfeiçoamento profissional relacionadas com
a área funcional do lugar a concurso;

c) Experiência profissional, em que se ponderará o desempenho
efectivo de funções na área de actividade para que o concurso
foi aberto, avaliando-se, designadamente, pela sua natureza
e duração.

10.5 — A entrevista de selecção visa avaliar:

a) Capacidade de análise e espírito crítico;
b) Motivação para a função;
c) Expressão e fluência verbal;
d) Capacidade técnica do discurso.

11 — Apresentação das candidaturas — as candidaturas deverão ser
formalizadas mediante requerimento, solicitando admissão ao con-
curso, dirigido ao presidente do conselho de administração do Hospital
de São João, a entregar directamente no Departamento de Recursos
Humanos durante as horas normais de expediente e até ao último
dia do prazo fixado no presente aviso ou remetido pelo correio, em




